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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS IBATIBA 
Av. 7 de Novembro, 40 - Centro, Ibatiba - ES

PORTARIA Nº 307, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS IBATIBA, DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pela
Portaria nº 1.978 de 22.11.2021, da Reitoria deste Ifes, publicada no D.O.U. em
23.11.2021, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na Portaria nº
1070-2014, GAB-Reitoria-Ifes, de 05.06.2014,

:RESOLVE

Art. 1º - Designar a Comissão Organizadora da VIII FECITEC, que passa a ser
composta pelos seguintes membros:

I. Dihego de Oliveira Azevedo, Siape nº 2113727.
II. Daniela Vantil Agrizzi, Siape nº 1552457.
III. Victor Camponez Vialeto, Siape nº 3420667.
IV. Evanilda Goldner de Souza Pinto, Siape nº 1889208.
V. Amanda de Almeida Soares, Siape nº 3005878.
VI. Israel de Souza Pinto, Siape nº 1209884.
VII. Fábio Arthur Leão de Souza, Siape nº 2339121.
VIII. Ivanete Tonole Da Silva, Siape nº 1858669.
IX. Maycon da Silva Raider, Siape nº 2059348.
X. Paula Karolina Rangel Amorim, Siape nº 2315162.
XI. Hannah Alves Alcure e Araujo, Siape nº 1334324.
XII. Luiz Santiago Souza do Nascimento de Lacerda, Siape nº 1086008.
XIII. Welerson Machado da Silva, Siape nº 3356188.
XIV. Gilberto Mazoco Jubini, Siape nº 2567382.
XV. Luciano Belcavello, Siape nº 1005795.
XVI. Marina Martins Pedrinha Pádua, Siape nº 3337401.
Parágrafo único - A Comissão será presidida pelo servidor designado no inciso

I.
Art. 2º - A presente comissão terá até o dia 31 de dezembro de 2024 para a

conclusão dos trabalhos.
Art. 3º - Atribuir carga horária de 02 (duas) horas semanais para planejamento

e execução do evento.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
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Eglon Rhuan Salazar Guimarães
Diretor-Geral
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